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TERMO DE DISPENSA DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO
DIRETA N.º 016/2023.

 O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando/RN, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto
nos presentes autos, torna dispensável, com fundamento no art. 75,
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação de ANDRÉ LUÍS
DE MEDEIROS SILVA, CPF N.º 103.926.784-03, com endereço na
RUA  FRANCISCO  ALENCAR  DE  MEDEIROS,  206,  CENTRO,
IPUEIRA/RN,  para  prestar  serviços  de  engenharia,  tais  como
e l a b o r a ç ã o  d e  p r o j e t o s  b á s i c o s  d e  e n g e n h a r i a ,
orçamento,cronograma físico-financeiro, e memoriais descritivos e
especificações  técnicas,  referente  a  reforma  do  prédio  onde
funciona a Câmara Municipal, no valor global de R$ 3.885,00 (Três
Mil Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais)
São Fernando/RN, 04 de Outubro de 2023.
 
MISAEL BRUNO DE ARAÚJO SILVA
Presidente
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